
 
 

PREGÃO N° 010/2014 – ESCLARECIMENTO II 
 

O BANPARÁ S/A leva ao conhecimento de todos os interessados, o seguinte 
esclarecimento, relativo à licitação em epígrafe: 
 
PERGUNTA 01: Perguntamos como proceder neste caso, se o Banco do estado do Pará 
não tem agencia em Curitiba, ou região metropolitana? 
 
RESPOSTA 01: A obrigatoriedade da abertura de conta corrente no BANPARÁ, no prazo 
máximo de cinco dias consecutivos contados da assinatura do contrato ou emissão da 
nota de empenho, se dá  pelos termos do item 20.1.1 do edital e do Art. 2º do Decreto 
Estadual nº 877/2008. Ademais, não é necessário que a empresa venha ao Estado para 
abrir a conta, isso tudo pode ser peito pelo site do banpará assim como a movimentação 
de valores da conta, quanto ao temo que terá de mantê-la aberta, fica à critério da 
empresa, caso haja interesse da empresa em utilizar os serviços do Banco, poderá 
mantê-la pelo tempo que lhe for conveniente.  
 
PERGUNTA 02: 

 

 
Anexo I – C; 

 

 
Perguntamos, qual prazo de garantia devemos considerar? 
 
RESPOSTA 02: 
2 anos para cofres; 2 anos para fechaduras; 1 ano para o software de monitoramento que 
acompanha a fechadura. 
 
PERGUNTA 03: 
O banco do Estado do Pará, já tem contrato a empresa que fará os destes, nos cofres. 
Perguntamos, qual será a empresa? 
 
RESPOSTA 03 
O próprio fabricante realizara os testes mediante a presença de  funcionário do banco e 
será realizada na fabrica.  
 
 
 



PERGUNTA 04: 
Questionamos o prazo de apensas 02 dias, para envio de documentação original pelo 
vencedor do pregão, se tratando de outros estados, e ainda greve parcial dos Correios em 
algumas localidades. 
Perguntamos se neste caso deveria ser alterado o prazo? 
 
RESPOSTA 04: 
A empresa vencedora deverá encaminhar por e-mail a documentação  com logomarca e 
devidamente assinada por um responsável e paralelamente a isso, enviar por correios.  
 
 
PERGUNTA 05: 
Item 08 do Anexo I; 

 
Questionamos este prazo de 07 (sete) dias, já que a confecção do cofre, cura (secagem 
do concreto), requer um tempo mínimo, em media de 20 ( vinte ) a 30 ( trinta) dias? 
 
RESPOSTA 05: 
O teste piloto será realizado em até 7 dias. mas o prazo mencionado se refere a partir do 
momento que o cofre já esta pronto para ser testado. 
 
PERGUNTA 06:-  Item 08; 

 

 
 
 

 
Perguntamos qual tempo devemos considerar? 
 



 
RESPOSTA 06: 
O tempo mínimo oscila entre 40 e 45 minutos o que representa uma margem de erro. 
 
PERGUNTA 07:  
Item 4 e subitens;

 
 
 

 
Questionamos a questão de  exigência de engenheiro para os itens 01 cofre  e item 02 
cofre, e ainda exigência de registro da empresa no CREA. 



Pois este  item exclui nossa empresa sumariamente do pregão, e diversas outras 
empresas, já que a exigência seria cabível para o item 03, fechaduras. 
Desta forma, pedimos que seja revisto e alterado o item 04 do edital, para que mais 
empresas possam participar, e que esta Instituição, não venha a ter um numero mínimo 
de participantes, tornando o pregão pouco competitivo? 
 
RESPOSTA 07: 
Se faz necessário que tenha um engenheiro para  cofres, considerando que pode ser 
tanto mecânico quanto elétrico.  
 
Gabriel Silva 
Pregoeiro 
 

 
 
 

 
 


